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Ano VIII ● Nº 1858
Quinta-feira, 26 de fevereiro de 2026

mento de identificação da pessoa ou da 
instituição. 
Art. 6º A Comenda Municipal do Mérito 
Cultural Antenor de Oliveira deverá ser 
confeccionada em material de alta dura-
bilidade e conterá o brasão do Município 
de Saquarema, a identificação do Poder 
Legislativo, o nome da comenda e do ho-
menageado ou da instituição, a assina-
tura do presidente do Poder Legislativo, 
bem como o nome do vereador autor da 
matéria e acompanhada de certificado.
Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.                              
Plenário Carlos Campos da Silveira, 4 de 
dezembro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 002/2026

Processo Administrativo nº 259/2025.
Modalidade: Dispensa de Licitação, arti-
go 75, Inciso XV, da Lei nº 14.133/2021.
Contratante: Câmara Municipal de Sa-
quarema. 
Contratada: Instituto Ação, CNPJ nº 
14.139.326/0001-09.
Objeto: Contratação de serviços de or-
ganização, planejamento e realização de 
Concurso Público destinado ao preenchi-
mento de vagas de cargos de provimento 
efetivo, de nível médio e superior, do qua-
dro de pessoal da Câmara Municipal de 
Saquarema.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor do Contrato: R$ 150.880,00.
Saquarema, 19 de fevereiro de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.508, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Fiscal da Câmara Municipal 
de Saquarema, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para reforço de do-
tação orçamentária consignada no orça-
mento em vigor, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL, Estado do Rio de janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o art. 
10, da Lei nº 2.825, de 22 de dezembro 
de 2025;

DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional su-
plementar ao Orçamento Fiscal da Câ-
mara Municipal de Saquarema, no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária 
consignada no orçamento em vigor.
Art. 2º O Crédito que trata o art. 1º des-
te Decreto será compensado conforme o 
inciso III, do art. 43, da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, com anulação de 
dotação orçamentária, na forma abaixo.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Saquarema, 23 de fevereiro de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.


